INDICAÇÃO Nº 
621
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, a reforma e ampliação da EEPG PROFESSOR JOSÉ BENEDITO FERREIRA, localizada no bairro Jardim Fortaleza, município de Guarulhos.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual de Primeiro Grau Professor José Benedito Ferreira está localizada no bairro de Jardim Fortaleza, município de Guarulhos. A escola se encontra em situação precária de conservação e sendo a única neste bairro afastado e isolado, a beira da estrada que liga os municípios de Guarulhos e Nazaré Paulista, já não consegue mais acompanhar o crescimento populacional da região.

Uma reforma e ampliação certamente irá ao encontro das necessidades do bairro, comprovadamente carente. Com uma ampliação na capacidade da escola de absorver novos alunos, a tranqüilidade dos pais irá proporcionar mais tempo e dedicação ao trabalho e a família. Um dos motivos de preocupação dos pais que não conseguem vagas na escola é a distância e estrada praticamente deserta que liga o bairro às áreas urbanas mais próximas, pois o Jardim Fortaleza é considerado uma área rural em Guarulhos, embora tenha mais de seis mil moradores.

Pelo exposto acima consideramos ser urgente a reforma e ampliação da referida escola, uma reivindicação justa da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Said Mourad - PSC
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